
Relação de Credores elaborada pela Administradora Judicial em cumprimento ao 

artigo 7º §2º da Lei 11.101/2005, alterada pela Lei 14.112/2020.

Data de distribuição: 07.03.2025

Data de disponibilização do edital de credores - Artigo 7º §1º da Lei: 28.07.2025

Recuperação Judicial de

Grupo Alcides Ribeiro dos Santos 

Processo n. 1000044-21.2025.8.26.0359

Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos Relacionados à 

Arbitragem da 02ª, 05ª e 08ª  RAJs da Comarca de São José do Rio Preto - SP
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Grupo Alcides Ribeiro

Classificação do Crédito: Trabalhista

Credores CPF/CNPJ nº
 Valor Informado pelo 

Devedor R$ 

 Ajuste do Administrador 

Judicial R$ 

 Valor Apurado pelo  

Administrador Judicial R$ 

Bruno Luiz Ripoli Roza 311.201.028-04 41.114,57                                 -                                             41.114,57                                      

Marco Aurelio Ortiz dos Santos 496.397.220-49 333.113,18                               -                                             333.113,18                                    

Subtotal 374.227,75                         -                                      374.227,75                             

Classificação do Crédito:  Garantia Real

Credores CPF/CNPJ nº
 Valor Informado pelo 

Devedor R$ 

 Ajuste do Administrador 

Judicial R$ 

 Valor Apurado pelo  

Administrador Judicial R$ 

Banco do Brasil S.A 00.000.000/0001-91 22.148.125,52                          (6.736.800,00)                           15.411.325,52                               

Subtotal 22.148.125,52                    (6.736.800,00)                     15.411.325,52                        

Classificação do Crédito: Quirografário

Credores CPF/CNPJ nº
 Valor Informado pelo 

Devedor R$ 

 Ajuste do Administrador 

Judicial R$ 

 Valor Apurado pelo  

Administrador Judicial R$ 

Agro Marapoama Com. de Produtos Agrícolas Ltda Epp 07.840.776/0001-69 -                                            260.042,75                               260.042,75                                    

Agromec Jales Agrícola Ltda. 05.761.558/0001-03 717.985,90                               -                                             717.985,90                                    

Agrotécnica de Lins Ltda. 54.779.517/0001-50 215.005,00                               -                                             215.005,00                                    

Agrotekne Comércio e Representação Ltda. 54.843.248/0001-43 223.550,00                               544.800,00                               768.350,00                                    

Agrotekne Insumos Agropecuários Ltda. 33.394.437/0001-06 597.407,50                               -                                             597.407,50                                    

Cimoagro Com. e Rep. Agrop. Ltda** 02.523.485/0013-67 564.073,19                               (145.595,80)                              418.477,39                                    

Cooperativa Agricola Mista de Adamantina 43.001.981/0007-90 16.871,87                                 (16.871,87)                                -                                                 

D Carvalho Comércio de Máquinas Agrícolas Ltda. 74.376.401/0001-87 42.236,09                                 -                                             42.236,09                                      

Embrafos - Indústria e Comércio de Fertilizantes Ltda. 06.228.809/0001-51 415.346,30                               -                                             415.346,30                                    

Marka Veículos Ltda. 53.165.106/0007-05 2.354.773,80                            (2.040.000,00)                           314.773,80                                    

Nutrir Biofertilizantes S.A 35.360.212/0003-26 987.660,00                               -                                             987.660,00                                    

Paulo Antônio Guedes de Azevedo Sampaio 248.101.588-61 1.017.671,13                            -                                             1.017.671,13                                 

Proteauto Brasil* 12.472.235/0001-65 6.361,15                                   (6.361,15)                                  -                                                 

Protec Produtos Agrícolas Ltda. 01.849.036/0011-89 -                                            604.800,00                               604.800,00                                    

Unipetro Marilia Distribuidora de Petróleo Ltda. 43.544.469/0001-02 61.589,00                                 -                                             61.589,00                                      

Subtotal 7.220.530,93                      (799.186,07)                        6.421.344,86                          

Classificação do Crédito:  Microempresa e Empresa de Pequeno Porte

Credores CPF/CNPJ nº
 Valor Informado pelo 

Devedor R$ 

 Ajuste do Administrador 

Judicial R$ 

 Valor Apurado pelo  

Administrador Judicial R$ 

Agro Marapoama Com. de Produtos Agrícolas Ltda Epp 07.840.776/0001-69 243.051,00                               (243.051,00)                              -                                                 

Brvol Com de Peças e Serviços Ltda - Me 23.432.027/0001-59 7.576,16                                   -                                             7.576,16                                        

L Ved Vedações e Peças Especiais Ltda - Me 42.315.543/0001-48 4.411,55                                   -                                             4.411,55                                        

Leandro da Silva Comércio de Mudas e Sementes - Me 22.091.645/0001-10 34.213,75                                 -                                             34.213,75                                      

Líder Tratores e Manutenção Ltda - Me 27.368.436/0001-94 2.705,50                                   -                                             2.705,50                                        

M C da S Ferreira Ltda - Me** 58.289.597/0001-16 132.000,00                               (84.000,00)                                48.000,00                                      

Marques Comércio de Peças e Manut. Mecânica Ltda - Me 32.162.873/0001-97 39.611,37                                 -                                             39.611,37                                      

Plantbem de Lins Prod Agrop Ltda - Epp 55.532.733/0001-69 1.280.603,62                            (1.151.319,06)                           129.284,56                                    

Rei da Safra Comércio de Fertilizantes Ltda - Me 32.267.690/0001-36 2.460,00                                   -                                             2.460,00                                        

Sahm Agro Comércio Representação e Distribuição Ltda - Me** 23.036.667/0001-40 78.880,68                                 (14.332,88)                                64.547,80                                      

Viveiro Agromudas Ltda - Me 51.749.425/0001-39 104.520,00                               -                                             104.520,00                                    

Subtotal 1.930.033,63                      (1.492.702,94)                     437.330,69                             

Total de Credores Classe Trabalhista 374.227,75                         -                                      374.227,75                             

Total de Credores Classe Garantia Real 22.148.125,52                    (6.736.800,00)                     15.411.325,52                        

Total de Credores Classe Quirografário 7.220.530,93                      (799.186,07)                        6.421.344,86                          

Total de Credores Classe Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte
1.930.033,63                      (1.492.702,94)                     437.330,69                             

Total Geral de Credores 31.672.917,83                    (9.028.689,01)                     22.644.228,82                        

São Paulo, 26 de setembro de 2025.

Paulo Roberto Zaidan Maluf

Taddei e Ventura Sociedade de Advogados

Administrador Judicial

Representado por Marcelo Gazzi Taddei

OAB/SP 156.895

José Vanderlei Masson dos Santos

Perito Contador

CRC/SP 1SP 124747-0/7

*Através de resposta ao termo de diligência quanto aos lastros do crédito, a Devedora informou que incluiu a credora de forma equivocada na lista apresentada, razão pela 

qual o respectivo crédito foi excluído.

**Em diligência administrativa quanto ao lastro dos créditos, a Devedora não comprovou a integralidade do valor originalmente relacionado em favor dos credores, razão 

pela qual foi considerado apenas o montante efetivamente comprovado.

MM. Juiz da Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos Relacionados à Arbitragem da 02ª, 05ª e 08ª  RAJs da Comarca de São José do Rio 

Preto - SP.
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José Vanderlei Masson dos Santos 

Perito Contador 

 

Rua Conde do Pinhal n.° 8 – 6° andar – cj. 61 – Sé CEP: 01501-905 – São Paulo – SP.  
Tel.: 11 – 3115-2677 - e-mail rj@massonpericias.com.br - Natália 

São Paulo, 25 de setembro de 2025. 

 

Ao 

Administrador Judicial 

Taddei e Ventura Sociedade de Advogados 

Recuperação Judicial do  

Grupo Alcides Ribeiro dos Santos 

Processo nº 1000044-21.2025.8.26.0359 

Vara Regional de Competência Empresarial e Conflitos Relacionados à 

Arbitragem da 02ª, 05ª e 08ª RAJs da Comarca de São José do Rio Preto – SP. 

 
Prezado Doutor, 

 
 

Pela presente, encaminho a síntese do dossiê referente à 

relação de credores prevista no art. 7º, §1º da Lei 11.101/2005, atualizada pela Lei 

14.112/2020. 

 

1. ANÁLISE DAS DIVERGÊNCIAS E/OU HABILITAÇÕES DE CRÉDITO 

APRESENTADAS 

 

AGRO MARAPOAMA COMÉRCIO DE PRODUTOS AGRÍCOLAS  

AGROTEKNE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. 

AGROTEKNE INSUMOS AGROPECUÁRIOS LTDA. 

BANCO DO BRASIL S.A 

BANCO SANTANDER S.A 

COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA DE ADAMANTINA 

MARKA VEÍCULOS LTDA. 

PROTEC PRODUTOS AGRÍCOLAS LTDA. 
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José Vanderlei Masson dos Santos 

Perito Contador 

 

Rua Conde do Pinhal n.° 8 – 6° andar – cj. 61 – Sé CEP: 01501-905 – São Paulo – SP.  
Tel.: 11 – 3115-2677 - e-mail rj@massonpericias.com.br - Natália 

 

2. CRÉDITO QUE PERMANECERÁ INALTERADO 

 

O credor abaixo relacionado apresentou declaração de crédito em valor e classificação 

idêntico ao informado pela devedora, entendendo-se pela sua condição, por ora, 

incontroversa. 

 

Credor Classificação Valor R$ 

BRUNO LUIZ RIPOLI ROZA TRABALHISTA 41.114,57 

 

3. EVOLUÇÃO DO PASSIVO TOTAL E SEGREGADO POR CLASSE  
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José Vanderlei Masson dos Santos 

Perito Contador 

 

Rua Conde do Pinhal n.° 8 – 6° andar – cj. 61 – Sé CEP: 01501-905 – São Paulo – SP.  
Tel.: 11 – 3115-2677 - e-mail rj@massonpericias.com.br - Natália 

 

 

4. RELÁTORIOS AUXILIARES 

 

Em conformidade a recomendação do Conselho Nacional de Justiça nº 72, de 19 de 

agosto de 2020, este perito apresenta o cronograma processual e o relatório da fase 

administrativa.  

 

 

José Vanderlei Masson dos Santos 
    Perito Contador 

           CRC 1SP124747-0/7 
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Grupo Alcides Ribeiro dos Santos

Situação Data Ato Processual Folhas Fundamentação Legal

Realizado 28/01/2025 Distribuição do pedido de Tutela Cautelar Antecedente 01/24 -

Realizado 07/03/2025 Emenda à inicial - distribuição do pedido de Recuperação Judicial 275/301 -

Realizado 10/07/2025 Deferimento do processamento do pedido de Recuperação Judicial 816/844 Art. 52

Realizado 14/07/2025 Termo de Compromisso do Administrador Judicial 983 Art. 33

Realizado 29/07/2025
Publicação do Edital de Convocação de Credores e início do prazo para apresentação das 

habilitações/divergências de crédito
- Art. 52,§1º

Realizado 13/08/2025 Término do prazo para apresentação das habilitações/divergências administrativas - Art. 7º, §1º

A Realizar - Prazo fatal para apresentação do Plano de Recuperação Judicial - Art. 53

Realizado 27/09/2025 Prazo fatal para apresentação da Relação de Credores do Administrador Judicial - Art. 7º, §2º

A Realizar - Publicação do Edital: Aviso do Plano de Recuperação Judicial e lista de credores do Administrador Judicial - Art. 7º, II e Art. 53

A Realizar - Prazo fatal para apresentação das objeções ao Plano de Recuperação Judicial - Art. 55

A Realizar - Publicação do Edital: Convocação da Assembleia Geral de Credores - Art. 36

A Realizar - Assembleia Geral de Credores - 1ª convocação - Art. 37

A Realizar - Assembleia Geral de Credores - 2ª convocação - Art. 37

A Realizar - Encerramento do Período de Suspensão - Art. 6º, §4º

José Vanderlei Masson dos Santos

Perito Contador

CRC/SP 1SP 124747-0/7

GRUPO ALCIDES RIBEIRO DOS SANTOS

RECOMENDAÇÃO N° 72, DE 19 DE AGOSTO DE 2020.
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Grupo Alcides Ribeiro dos Santos

RELATÓRIO DA FASE ADMINISTRATIVA EM CUMPRIMENTO À RECOMENDAÇÃO N° 72, DE 19 DE AGOSTO DE 2020.

Credores CPF/CNPJ Parecer da Perícia Fundamentação Sucinta 

1 Agro Marapoama Comércio de Produtos Agrícolas 07.840.776/0001-69 Procedência Opinamos pela retificação do montante originalmente relacionado, para que passe a constar o valor de R$ 260.042,75, classificado como crédito quirografário.

2 Agrotekne Comércio e Representações Ltda. 54.843.248/0001-43 Parcial Procedência Opinamos pela retificação do montante originalmente relacionado, para que passe a constar o valor de R$ 768.350,00, classificado como crédito quirografário.

3 Agrotekne Insumos Agropecuários Ltda. 33.394.437/0001-06 Improcedência Opinamos pela mantença do valor originalmente relacionado no edital de credores, no valor de R$ 597.407,50, mantido na classe quirografária.  

4 Banco do Brasil S.A 00.000.000/0001-91 Parcial Procedência
Opinamos pela retificação do valor originalmente relacionado no edital de credores, publicado por R$ 22.148.125,52, classificado como na classe garantia real, para constar do 

efetivo rol o montante de R$15.411.325,52, mantido na classe originária.

5 Banco Santander S.A 90.400.888/0001-42 Procedência Opinamos pela extraconcursalidade de créditos decorrentes das operações realizadas entre o produtor rural, pessoa física e seus credores, de cunho pessoal.

9 Bruno Luiz Ripoli Roza N/C Carta ao AJ - Concorda Valor e classificação idênticos ao informado pela devedora.

6 Cooperativa Agrícola Mista de Adamantina 43.001.981/0001-02 Procedência

Opinamos pela exclusão do valor originalmente relacionado no edital de credores, no valor de R$ 16.871,87, em razão da natureza extraconcursal da operação pactuada entre as 

partes.

7 Marka Veículos Ltda. 53.165.106/0007-05 Parcial Procedência Opinamos pela retificação do montante originalmente relacionado, para que passe a constar o valor de R$ 314.773,80, classificado como crédito quirografário.

8 Protec Produtos Agrícolas Ltda. 01.849.036/0011-89 Procedência
Opinamos pela inclusão do valor de R$ 604.800,00 em favor da Protec Produtos Agrícolas Ltda., classificado como crédito quirografário, bem como pela retificação do valor 

originalmente relacionado em favor da Plantbem de Lins Prod. Agrop. Ltda. – EPP, para que passe a constar o valor de R$ 129.284,56, mantido na classe originária.

José Vanderlei Masson dos Santos

Perito Contador

CRC/SP 1SP 124747-0/7
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PARECER SOBRE CRÉDITO 

 
 
 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL: 

GRUPO ALCIDES RIBEIRO DOS SANTOS  

 
 

Processo nº. 1000044-21.2025.8.26.0359 
 
 

Vara Regional de Competência Empresarial e Conflitos Relacionados à Arbitragem da 

02ª, 05ª e 08ª RAJs da Comarca de São José do Rio Preto – SP.  

 
 
 
 
 

Credor(a): 
 

AGRO MARAPOAMA COMÉRCIO DE PRODUTOS AGRÍCOLAS LTDA EPP 

 

 

Dt. Distribuição: 07.03.2025 
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1. ANÁLISE DA PERÍCIA/ADMINISTRADOR(A)  

 

1.2. CRÉDITOS DECLARADOS: 

 

a) Valor Declarado pela Devedora: 

 

Classificação: Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

 

Credor(a) R$ 

  

AGRO MARAPOAMA COMÉRCIO DE PRODUTOS 

AGRÍCOLAS LTDA EPP 

 
 

243.051,00 

 

b) Valor Declarado pelo Credor(a): 

 

Classificação: Quirografário  

 

 Credor(a) R$ 

  

AGRO MARAPOAMA COMÉRCIO DE PRODUTOS 

AGRÍCOLAS LTDA EPP 

 
 

242.707,12 

 

c) Sobre a composição do crédito listado 

 

Evidente que a Devedora apresentou a lista de seus credores de forma analítica no que 

se refere ao art. 51, §1º, da Lei 11.101/2005, alterada pela Lei 14.112/2020, 

possibilitando assim, que este perito identifique a composição do crédito em favor do 

credor, incluindo os títulos que o integram.   

 

Compulsando a relação analítica apresentada pela Devedora, verifica-se que o crédito 

originalmente reconhecido, no valor total de R$243.051,00, foi composto da seguinte 

forma: 
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Notas Fiscais Valores R$ 

101149  15.120,00  

101156  10.200,00  

101253  2.462,00  

99919  1.130,00  

99886  27.271,00  

101419  10.953,00  

101757  912,00  

102017  2.212,00  

102552  996,00  

100489  4.488,00  

101717  44.236,00  

101652  5.811,00  

102247  7.477,00  

102779  8.505,00  

102762  21.641,00  

102858  16.971,00  

102632  9.000,00  

102949  2.850,00  

102920  20.611,00  

103423  4.848,00  

103759  9.148,00  

103830  1.587,00  

104105  1.636,00  

104366  7.392,00  

103974  5.594,00  

 

d) Divergência 

 

A credora pleiteia a retificação do montante originalmente reconhecido pela 

Recuperanda, no valor de R$243.051,00, classificado como microempresa e empresa de 

pequeno porte, para que passe a constar do efetivo rol de credores, o montante de 

R$243.051,00, atualizado até janeiro/2025, reclassificado como crédito quirografário.  

 

A credora alega que a diferença entre o valor relacionado e o valor pleiteado refere-se à 

nota fiscal n. 101149, sobre a qual houve pagamento parcial de R$4.225,00, 

remanescendo saldo devedor de R$10.895,00. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
44

-2
1.

20
25

.8
.2

6.
03

59
 e

 c
ód

ig
o 

2s
sX

M
vl

h.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

E
LO

 G
A

Z
Z

I T
A

D
D

E
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
09

/2
02

5 
às

 1
4:

17
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

25
82

57
00

15
57

10
   

  .

fls. 1940



José Vanderlei Masson dos Santos 

Perito Contador 

 

Rua Conde do Pinhal n.° 8 – 6° andar – cj. 61 – Sé CEP: 01501-905 – São Paulo – SP.  

Tel.: 11 – 3115-2677 - e-mail rj@massonpericias.com.br - Natália – Grupo Alcides Ribeiro dos Santos 

4 

Além disso, a credora informa que ajuizou ação em face da Devedora, autuada sob o n. 

1003613-44.2025.8.26.0322, que tramitou perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Lins 

– SP.   

 

Quanto ao enquadramento societário, requer à credora que seu crédito seja reconhecido 

na classe quirografária, uma vez que, em consulta ao cartão CNPJ, constata-se que a 

empresa possui porte ‘DEMAIS’, não se enquadrando, portanto, como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, devendo ser classificada como quirografária. 

 

 

 

Para comprovar o valor pleiteado, a credora apresentou cópias das notas fiscais, 

devidamente acompanhadas dos respectivos aceites pela Recuperanda, bem como 

planilha de cálculos atualizada. 
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2. PARECER DA PERÍCIA  

 

Em face à documentação apresentada, este perito opina pela procedência do pleito, nos 

termos do artigo 9º, II e III da Lei 11.101/2005, atualizada pela Lei 14.112.2020, 

considerando que os títulos tiveram seus vencimentos em datas anteriores ao pedido de 

Recuperação Judicial, de modo que, este perito apresenta o cálculo atualizado até a data 

do referido pedido. 

 

2.1. VALOR DO CRÉDITO ATUALIZADO  

 

Notas 
Fiscais 

Data 
Vencimento 

Valor  
R$ 

C.M. 
 R$ 

Juros 
R$ 

 Valor dos 
juros R$  

Multa  
R$ 

Valor 
atualizado R$ 

101149 04/07/2024 10.895,00                386,27  8,10%             913,78  -              12.195,06  

101156 04/07/2024 10.200,00                361,63  8,10%             855,49  -              11.417,13  

101253 08/07/2024 2.462,00                  87,29  7,97%             203,09  -                2.752,38  

99919 10/07/2024 1.130,00                  40,06  7,90%               92,44  -                1.262,50  

99886 10/07/2024 27.271,00                966,87  7,90%          2.230,79  -              30.468,67  

101419 14/07/2024 10.953,00                388,33  7,77%             880,84  -              12.222,17  

101757 23/07/2024 912,00                  32,33  7,47%               70,51  -                1.014,84  

102017 04/08/2024 2.212,00                  72,49  7,10%             162,20  -                2.446,68  

102552 25/08/2024 996,00                  32,64  6,40%               65,83  -                1.094,47  

100489 10/10/2024 4.488,00                131,39  4,90%             226,35  -                4.845,74  

101717 10/10/2024 44.236,00             1.295,07  4,90%          2.231,02  -              47.762,10  

101652 10/10/2024 5.811,00                170,13  4,90%             293,08  -                6.274,20  
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102247 10/10/2024 7.477,00                218,90  4,90%             377,10  -                8.073,00  

102779 10/10/2024 8.505,00                249,00  4,90%             428,95  -                9.182,94  

102762 10/10/2024 21.641,00                633,57  4,90%          1.091,45  -              23.366,03  

102858 10/10/2024 16.971,00                496,85  4,90%             855,92  -              18.323,78  

102632 10/10/2024 9.000,00                263,49  4,90%             453,91  -                9.717,40  

102949 10/10/2024 2.850,00                  83,44  4,90%             143,74  -                3.077,18  

102920 10/10/2024 20.611,00                603,42  4,90%          1.039,51  -              22.253,92  

103423 10/10/2024 4.848,00                141,93  4,90%             244,51  -                5.234,44  

103759 13/10/2024 9.148,00                267,82  4,80%             451,96  -                9.867,78  

103830 14/10/2024 1.587,00                  46,46  4,77%               77,86  -                1.711,32  

104105 27/10/2024 1.636,00                  47,90  4,33%               72,97  -                1.756,87  

104366 05/11/2024 7.392,00                170,28  4,07%             307,53  -                7.869,81  

103974 19/12/2024 5.594,00                110,04  2,60%             148,31  -                5.852,34  

Total Apurado 238.826,00              7.297,61           13.919,14  -            260.042,75  

           

Informações adicionais:      

Correção monetária  TJSP       

Juros ao mês: 1,00%      

Multa: 0,00%      

Valor atualizado até: 07/03/25      

 

 

Deste modo, este perito opina pela retificação do montante originalmente reconhecido 

no efetivo rol de credores publicado por R$243.051,00, para que passe a constar o 

montante total de R$260.042,75, classificado como crédito quirografário. 

 

3. PARECER DO(A) ADMINISTRADOR(A) 

 

De acordo com o parecer técnico. 

 

   São Paulo, 24 de setembro de 2025.  

 

_______________________________ 
Taddei e Ventura Sociedade de Advogados 

Administrador Judicial 

 
_______________________________ 
José Vanderlei Masson dos Santos 

Perito Contador 

CRC 1SP124747-0/7 
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PARECER SOBRE CRÉDITO 

 
 
 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL: 

GRUPO ALCIDES RIBEIRO DOS SANTOS  

 
 

Processo nº. 1000044-21.2025.8.26.0359 
 
 

Vara Regional de Competência Empresarial e Conflitos Relacionados à Arbitragem da 

02ª, 05ª e 08ª RAJs da Comarca de São José do Rio Preto – SP.  

 
 
 
 
 

Credor(a): 
 

AGROTEKNE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.  

 

 

Dt. Distribuição: 07.03.2025 
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1. ANÁLISE DA PERÍCIA/ADMINISTRADOR(A)  

 

1.2. CRÉDITOS DECLARADOS: 

 

a) Valor Declarado pela Devedora: 

 

Classificação: Quirografário 

 

Credor(a) R$ 

  

 
AGROTEKNE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. 

 
223.550,00 

 

b) Valor Declarado pelo Credor(a): 

 

Classificação: Quirografário  

 

Credor(a) R$ 

  

 
AGROTEKNE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. 

 
1.037.150,48 

 

c) Sobre a composição do crédito listado 

 

Evidente que a Devedora apresentou a lista de seus credores de forma analítica no que 

se refere ao art. 51, §1º, da Lei 11.101/2005, alterada pela Lei 14.112/2020, 

possibilitando assim, que este perito identifique a composição do crédito em favor do 

credor, incluindo os títulos que o integram.   

 

Compulsando a relação analítica apresentada pela Devedora, verifica-se que o crédito 

originalmente reconhecido, no valor total de R$223.550,00, foi composto da seguinte 

forma: 
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Notas Fiscais Valores R$ 

101791 11.600,00 

102632 55.680,00 

102128 11.130,00 

102338 2.525,00 

20374 10.200,00 

102299 6.880,00 

102531 12.480,00 

102684 8.895,00 

102797 13.320,00 

103143 90.840,00 
  

d) Divergência 

 

A credora pleiteia a majoração do montante originalmente reconhecido pela 

Recuperanda, no valor de R$223.550,00, classificado como crédito quirografário, para 

que passe a constar do efetivo rol de credores, o montante de R$1.037.150,08, 

atualizado até julho/2025, mantido na classe originária.   

 

A credora alega que a diferença entre o valor relacionado e o valor pleiteado decorre de 

equívoco no momento de relacionar os créditos, uma vez que parte deles foi 

indevidamente atribuída à empresa Agrotekne Insumos Agropecuários Ltda., quando o 

correto seria o lançamento dos créditos em nome da Agrotekne Comércio e 

Representações Ltda., referente às notas fiscais abaixo relacionadas, as quais limitou-se 

a apresentar cópias de títulos protestados, desprovidos dos aceites e/ou lançamento nos 

livros fiscais.  

 

Notas Fiscais Valor histórico R$ Valor atualizado R$ 

101024 9.200,00 9.482,86 

100767 15.950,00 16.440,41 

100766 37.960,00 39.127,14 

100945 7.100,00 7.215,53 

101092 29.400,00 30.303,95 
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101392 130.230,00 134.326,92 

101969 11.270,00 11.616,51 

102082 9.800,00 10.101,31 

102080 5.800,00 5.978,33 

101389 132.000,00 134.147,83 

101025 18.200,00 18.496,14 

101096 23.800,00 24.187,25 

104326 19.130,00 19.441,27 

104992 17.700,00 17.988,00 

105142 134.635,00 134.635,00 

105826 263.350,00 263.350,00 

Total 865.525,00 876.838,45 

 

Ocorre que, embora a credora tenha apresentado planilha contendo diversos títulos, 

apenas em relação à parte deles foram juntadas cópias das respectivas notas fiscais 

acompanhadas dos aceites da Recuperanda.  

 

Notas Fiscais Valores R$ Emissão  

101389 132.000,00 11.11.2024 

101392 130.320,00 11.11.2024 

102797 13.230,00 16.12.2024 

103143 90.840,00 26.12.2024 

104326 19.130,00 23.01.2025 

105826 263.350,00 13.03.2025 

 

Ainda, cumpre esclarecer que a nota fiscal n. 102797, no valor de R$13.230,00 e a nota 

fiscal n. 103143, no valor de R$90.840,00, foram originalmente relacionadas pela 

Recuperanda.   

 

2. PARECER DA PERÍCIA  

 

Em face à documentação apresentada, este perito opina pela parcial procedência do 

pleito, nos termos do artigo 9º, II e III da Lei 11.101/2005, atualizada pela Lei 

14.112.2020, considerando que as emissões das notas fiscais ocorreram em datas 
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anteriores ao pedido de recuperação judicial, este perito reconheceu a legitimidade do 

montante histórico do crédito, no valor de R$544.800,00, a ser acrescido ao valor 

originalmente relacionado, desconsiderando-se as notas fiscais já apresentadas pela 

Devedora. 

 

No que se refere às demais notas, não foi possível reconhecer a legitimidade do valor 

histórico, em razão da ausência dos aceites e/ou lançamento nos livros fiscais, bem 

como cópia do respectivo título. Assim, até que seja instaurado o contraditório, 

possibilitando às partes a apresentação da documentação complementar necessária, não 

há elementos suficientes para validar o crédito como legítimo. 

 

Deste modo, este perito opina pela retificação do montante originalmente reconhecido 

no efetivo rol de credores publicado por R$223.550,00, para que passe a constar o 

montante total de R$768.350,00, classificado como crédito quirografário, composto 

pelas seguintes notas fiscais: 

 

Notas Fiscais Valores R$ 

101791 11.600,00 

102632 55.680,00 

102128 11.130,00 

102338 2.525,00 

20374 10.200,00 

102299 6.880,00 

102531 12.480,00 

102684 8.895,00 

102797 13.320,00 

103143 90.840,00 

101389 132.000,00 

101392 130.320,00 

104326 19.130,00 

105826 263.350,00 
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3. PARECER DO(A) ADMINISTRADOR(A) 

 

De acordo com o parecer técnico. 

 

 

   São Paulo, 24 de setembro de 2025.  

 

_______________________________ 
Taddei e Ventura Sociedade de Advogados 

Administrador Judicial 

 
 

_______________________________ 
José Vanderlei Masson dos Santos 

Perito Contador 

CRC 1SP124747-0/7 
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PARECER SOBRE CRÉDITO 

 
 
 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL: 

GRUPO ALCIDES RIBEIRO DOS SANTOS  

 
 

Processo nº. 1000044-21.2025.8.26.0359 
 
 

Vara Regional de Competência Empresarial e Conflitos Relacionados à Arbitragem da 

02ª, 05ª e 08ª RAJs da Comarca de São José do Rio Preto – SP.  

 
 
 
 
 

Credor(a): 
 

AGROTEKNE INSUMOS AGROPECUÁRIOS LTDA.   

 

 

Dt. Distribuição: 07.03.2025 
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1. ANÁLISE DA PERÍCIA/ADMINISTRADOR(A)  

 

1.2. CRÉDITOS DECLARADOS: 

 

a) Valor Declarado pela Devedora: 

 

Classificação: Quirografário 

 

Credor(a) R$ 

  

 
AGROTEKNE INSUMOS AGROPECUÁRIOS LTDA.  

 
597.407,50 

 

b) Valor Declarado pelo Credor(a): 

 

Classificação: Quirografário  

 

Credor(a) R$ 

  

 
AGROTEKNE INSUMOS AGROPECUÁRIOS LTDA.  

 
217.407,31 

 

c) Sobre a composição do crédito listado 

 

Evidente que a Devedora apresentou a lista de seus credores de forma analítica no que 

se refere ao art. 51, §1º, da Lei 11.101/2005, alterada pela Lei 14.112/2020, 

possibilitando assim, que este perito identifique a composição do crédito em favor do 

credor, incluindo os títulos que o integram.   

 

Compulsando a relação analítica apresentada pela Devedora, verifica-se que o crédito 

originalmente reconhecido, no valor total de R$597.407,50, foi composto da seguinte 

forma: 
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Notas Fiscais Valores R$ 

101024  9.200,00  

19381  3.000,00  

19394  6.000,00  

100754  15.950,00  

100766  37.960,00  

19603  10.000,00  

19606  17.000,00  

101092  29.400,00  

19791  23.600,00  

101392  130.320,00  

101969  11.270,00  

102082  9.800,00  

102080  5.800,00  

101389  132.000,00  

19569  11.200,00  

101025  18.200,00  

19539  2.477,50  

101096  23.800,00  

19605  4.800,00  

20143  25.200,00  

20224  13.500,00  

20348  5.400,00  

20929  21.600,00  

20847  8.100,00  

21432  2.700,00  

104326  19.130,00  

 

d) Divergência 

 

A credora pleiteia a retificação do montante originalmente reconhecido pela 

Recuperanda, no valor de R$597.407,50, classificado como crédito quirografário, para 

que passe a constar do efetivo rol de credores, o montante de R$217.407,31, atualizado 

até julho/2025, mantido na classe originária.   

 

A credora alega que a diferença entre o valor relacionado e o valor pleiteado decorre de 

equívoco no momento de relacionar os créditos, uma vez que parte deles foi 
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indevidamente atribuída à empresa – credora Agrotekne Insumos Agropecuários Ltda., 

quando o correto seria o lançamento dos créditos em nome da Agrotekne Comércio e 

Representações Ltda., referente às notas fiscais abaixo relacionadas, limitou-se a 

apresentar cópias de títulos protestados, desprovidos dos aceites e/ou lançamento nos 

livros fiscais.  

 

Notas Fiscais Valor histórico R$ Valor atualizado R$ 

19394 6.000,00 6.184,48 

19603 10.000,00 10.307,46 

19614 17.000,00 17.522,69 

17971 23.600,00 24.325,62 

19569 11.200,00 11.382,23 

19539 2.477,50 2.517,80 

19605 4.800,00 4.878,09 

20143 25.200,00 25.610,04 

20224 13.500,00 13.719,66 

20348 5.400,00 5.487,86 

20929 21.600,00 21.951,46 

20847 8.100,00 8.231,80 

21432 2.700,00 2.743,93 

19395 3.000,00 3.092,24 

20374 10.200,00 10.365,97 

21663 6.300,00 6.402,51 

21793 21.700,00 22.053,08 

21874 20.300,00 20.630,31 

Total 213.077,50 217.407,23 

 

Cumpre destacar que parte dessas notas fiscais já havia sido reconhecida pela própria 

Recuperanda, conforme destacado na planilha em vermelho.  

 

Nada obstante, em sua divergência, a credora requereu a inclusão das seguintes notas 

fiscais, sem apresentar a integralidade dos títulos, tampouco os aceites e/ou lançamento 

nos livros fiscais.  
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Notas Fiscais Valores R$ 

19395 3.000,00 

20374 10.200,00 

21663 6.300,00 

21793 21.700,00 

 

Ocorre que, embora a credora tenha apresentado planilha com diversos títulos, apenas 

em relação às notas fiscais abaixo foram juntados os aceites por parte da Recuperanda – 

documentos que, inclusive, seriam desnecessários, uma vez que tais notas já haviam 

sido reconhecidas originalmente. 

 

Notas Fiscais Valores R$ Emissão  

20847 8.100,00 26.12.2024 

20929 21.600,00 30.12.2024 

21432 2.700,00 23.01.2025 

 

Ainda, cumpre ressaltar que a credora Agrotekne Insumos Agropecuários Ltda., não 

apresentou documentos suficientes para comprovar o montante pleiteado. Diante da 

alegação de possível “confusão” nos lançamentos dos créditos, bem como da 

divergência apresentada pela empresa Agrotekne Comércio e Representações Ltda., este 

perito analisou os documentos encaminhados na fase administrativa, a fim de buscar 

elementos que pudessem complementar a análise. Contudo, não foi encontrada 

documentação que corroborasse o crédito da Agrotekne Insumos Agropecuários Ltda. 

 

2. PARECER DA PERÍCIA  

 

Em face à documentação apresentada, este perito opina pela improcedência do pleito, 

nos termos do artigo 9º, II e III da Lei 11.101/2005, atualizada pela Lei 14.112.2020, 

haja vista os esclarecimentos acima prestados e a ausência de documentação 
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comprobatória - quais sejam, as cópias integrais dos títulos (NF-es), devidamente 

acompanhadas dos respectivos aceites e/ou lançamentos nos livros fiscais.  

 

Deste modo, este perito opina pela mantença do montante originalmente relacionado no 

edital de credores, no valor de R$597.407,50, mantido na classe quirografária.  

 

3. PARECER DO(A) ADMINISTRADOR(A) 

 

De acordo com o parecer técnico. 

 

 

   São Paulo, 24 de setembro de 2025.  

 

_______________________________ 
Taddei e Ventura Sociedade de Advogados 

Administrador Judicial 

 
 

_______________________________ 
José Vanderlei Masson dos Santos 

Perito Contador 

CRC 1SP124747-0/7 
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PARECER SOBRE CRÉDITO 

 
 
 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL: 

GRUPO ALCIDES RIBEIRO DOS SANTOS  

 
 

Processo nº. 1000044-21.2025.8.26.0359 
 
 

Vara Regional de Competência Empresarial e Conflitos Relacionados à Arbitragem da 

02ª, 05ª e 08ª RAJs da Comarca de São José do Rio Preto – SP.  

 
 
 
 
 

Credor(a): 
 

BANCO DO BRASIL S.A 

 

 

Dt. Distribuição: 07.03.2025 
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1. ANÁLISE DA PERÍCIA/ADMINISTRADOR(A)  

 

1.2. CRÉDITOS DECLARADOS: 

 

a) Valor Declarado pela Devedora: 

 

Classificação: Garantia real 

 

Credor(a) R$ 

  

BANCO DO BRASIL S.A 
22.148.125,52 

 

b) Valor Declarado pelo Credor(a): 

 

Classificação: Garantia real  

 

Credor(a) R$ 

  

BANCO DO BRASIL S.A 
16.513.083,57 

 

Classificação: Extraconcursal – penhor cedular – verba estatal 

 

Credor(a) R$ 

  

BANCO DO BRASIL S.A 
7.321.423,01 

 

Classificação: Extraconcursal – operações pessoais  

 

Credor(a) R$ 

  

BANCO DO BRASIL S.A 
171.779,75 

 

 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
44

-2
1.

20
25

.8
.2

6.
03

59
 e

 c
ód

ig
o 

lA
pI

tE
P

P
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
E

LO
 G

A
Z

Z
I T

A
D

D
E

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

09
/2

02
5 

às
 1

4:
17

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
25

82
57

00
15

57
10

   
  .

fls. 1957



José Vanderlei Masson dos Santos 

Perito Contador 

 

Rua Conde do Pinhal n.° 8 – 6° andar – cj. 61 – Sé CEP: 01501-905 – São Paulo – SP.  

Tel.: 11 – 3115-2677 - e-mail rj@massonpericias.com.br - Cristiane – Grupo Alcides Ribeiro dos Santos 

3 

c) Sobre a composição do crédito listado 

 

Evidente que a Devedora apresentou a lista de seus credores de forma analítica no que 

se refere ao art. 51, §1º, da Lei 11.101/2005, alterada pela Lei 14.112/2020, 

possibilitando assim, que este perito identifique a composição do crédito em favor do 

credor, incluindo os títulos que o integram.   

 

Compulsando a relação analítica apresentada pela Devedora, verifica-se que o crédito 

originalmente reconhecido, no valor total de R$22.148.125,52, foi composto da seguinte 

forma: 

Origem Nota Fiscal/Processo/Contrato Valor R$ 

Cédula de Crédito Bancária 40/02383             386.300,00  

Cédula de Crédito Bancária 40/02448          1.742.200,00  

Cédula de Crédito Bancária 40/02470             319.200,00  

Cédula de Crédito Bancária 40/02862             753.332,52  

Cédula de Crédito Bancária 40/02863             684.598,09  

Cédula de Crédito Bancária 40/02879          1.358.500,00  

Cédula de Crédito Bancária 40/03639             224.500,00  

Cédula de Crédito Bancária 40/03640          1.044.300,00  

Cédula de Crédito Bancária 40/03641             312.300,00  

Cédula de Crédito Bancária 40/03642             337.103,00  

Cédula de Crédito Bancária 40/03643             329.700,00  

Cédula de Crédito Bancária 40/03644             532.633,10  

Cédula de Crédito Bancária 40/03665          2.273.100,00  

Cédula de Crédito Bancária 40/03725             450.848,53  

Cédula de Crédito Bancária 40/03933             496.312,87  

Cédula de Crédito Bancária 40/04114             361.852,18  

Cédula de Crédito Bancária 764900886          1.084.542,52  

Cédula de Crédito Bancária 764901437          2.779.000,00  

Cédula de Crédito Bancária 764901872          3.957.800,00  

Cédula Rural Pignoratícia 40/04518             410.300,00  

Cédula Rural Pignoratícia 40/04597             247.800,00  

Cédula Rural Pignoratícia 764900989          1.831.102,71  

Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária 40/04114               23.500,00  

Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária 40/04654             207.300,00  

Total       22.148.125,52  
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d) Divergência 

 

A credora pleiteia a retificação do montante originalmente reconhecido pela 

Recuperanda, no valor de R$22.148.125,52, classificado como garantia real, para que 

passe a constar do efetivo rol de credores, o montante de R$16.513.083,57, mantido na 

classificação originária, atualizado até 28.01.2025, bem como pleiteia a exclusão do 

montante de R$7.321.423,01, por se tratar de operações de crédito rural contratadas com 

recursos controlados dos quais possuem destinação específica, condições subsidiadas e 

regime jurídico próprio quanto à inadimplência, e R$171.779,75 por se tratar de 

operações de crédito que não decorrem de atividades rurais desempenhadas pelas 

Recuperandas, pois se referem, à dívidas de caráter pessoal, sem qualquer vínculo com a 

atividade rural do devedor. 

 

Operações sujeita aos efeitos da Recuperação Judicial - Classe II 

 

Cédula de Crédito Bancário n. 40/03933-1, emitida em 05.06.2023, no valor de 

R$320.500,48, destinada ao custeio de lavoura de soja, cujo valor atualizado até 

28.01.2025, perfaz R$537.815,49: 

 

 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
44

-2
1.

20
25

.8
.2

6.
03

59
 e

 c
ód

ig
o 

lA
pI

tE
P

P
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
E

LO
 G

A
Z

Z
I T

A
D

D
E

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

09
/2

02
5 

às
 1

4:
17

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
25

82
57

00
15

57
10

   
  .

fls. 1959



José Vanderlei Masson dos Santos 

Perito Contador 

 

Rua Conde do Pinhal n.° 8 – 6° andar – cj. 61 – Sé CEP: 01501-905 – São Paulo – SP.  

Tel.: 11 – 3115-2677 - e-mail rj@massonpericias.com.br - Cristiane – Grupo Alcides Ribeiro dos Santos 

5 

 

 

Sobre a operação em comento, constata-se que a cédula de crédito contém cláusula de 

penhor agrícola, que comprova a natureza do crédito com garantia real, já reconhecida 

pela própria Recuperanda. 

 

Todavia, deixo de legitimar a monta pretendida, uma vez que ausentes os extratos de 

conta corrente, a fim de viabilizar a quantificação do crédito aqui pretendido. 

 

Cédula de Crédito Bancário n. 40/02862, emitida em 24.06.2022, no valor de 

R$444.126,14, destinada ao custeio de lavoura de soja, cujo valor atualizado até 

28.01.2025, perfaz R$737.808,43: 
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Sobre a operação em comento, constata-se que, a cédula de crédito contém cláusula de 

penhor agrícola, que comprova a natureza do crédito com garantia real, já reconhecida 

pela própria Recuperanda. 

 

Todavia, deixo de legitimar a monta pretendida, uma vez que ausentes os extratos de 

conta corrente, a fim de viabilizar a quantificação do crédito aqui pretendido. 

 

Cédula de Crédito Bancário n. 40/03643, emitida em 10.02.2023, no valor de 

R$254.960,55, destinada ao custeio de lavoura de sorgo cujo valor atualizado até 

28.01.2025, perfaz R$364.663,63: 
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Sobre a operação em comento, constata-se que, a cédula de crédito contém cláusula de 

penhor agrícola, que comprova a natureza do crédito com garantia real, já reconhecida 

pela própria Recuperanda. 

 

Todavia, deixo de legitimar a monta pretendida, uma vez que ausentes os extratos de 

conta corrente, a fim de viabilizar a quantificação do crédito aqui pretendido. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
44

-2
1.

20
25

.8
.2

6.
03

59
 e

 c
ód

ig
o 

lA
pI

tE
P

P
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
E

LO
 G

A
Z

Z
I T

A
D

D
E

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

09
/2

02
5 

às
 1

4:
17

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
25

82
57

00
15

57
10

   
  .

fls. 1962



José Vanderlei Masson dos Santos 

Perito Contador 

 

Rua Conde do Pinhal n.° 8 – 6° andar – cj. 61 – Sé CEP: 01501-905 – São Paulo – SP.  

Tel.: 11 – 3115-2677 - e-mail rj@massonpericias.com.br - Cristiane – Grupo Alcides Ribeiro dos Santos 

8 

 

Cédula de Crédito Bancário n. 40/02863, emitida em 24.06.2022, no valor de 

R$454.219,92, destinada ao custeio de lavoura de soja, cujo valor atualizado até 

28.01.2025, perfaz R$811.885,26: 

 

 
 

 
 

 

 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
44

-2
1.

20
25

.8
.2

6.
03

59
 e

 c
ód

ig
o 

lA
pI

tE
P

P
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
E

LO
 G

A
Z

Z
I T

A
D

D
E

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

09
/2

02
5 

às
 1

4:
17

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
25

82
57

00
15

57
10

   
  .

fls. 1963



José Vanderlei Masson dos Santos 

Perito Contador 

 

Rua Conde do Pinhal n.° 8 – 6° andar – cj. 61 – Sé CEP: 01501-905 – São Paulo – SP.  

Tel.: 11 – 3115-2677 - e-mail rj@massonpericias.com.br - Cristiane – Grupo Alcides Ribeiro dos Santos 

9 

 

 
 
 

Sobre a operação em comento, constata-se, que a cédula de crédito contém cláusula de 

penhor agrícola, que comprova a natureza do crédito com garantia real, já reconhecida 

pela própria Recuperanda. 

 

Todavia, deixo de legitimar a monta pretendida, uma vez que ausentes os extratos de 

conta corrente, a fim de viabilizar a quantificação do crédito aqui pretendido. 

 

 

Cédula de Crédito Bancário n. 40/03639, emitida em 10.02.2023, no valor de 

R$173.652,37, destina ao custeio de lavoura de sorgo, cujo valor atualizado até 

28.01.2025, perfaz R$248.370,61: 
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Sobre a operação em comento, constata-se, que a cédula de crédito contém cláusula de 

penhor agrícola, que comprova a natureza do crédito com garantia real, já reconhecida 

pela própria Recuperanda. 

 

Todavia, deixo de legitimar a monta pretendida, uma vez que ausentes os extratos de 

conta corrente, a fim de viabilizar a quantificação do crédito aqui pretendido. 
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Cédula de Crédito Bancário n. 40/03640, emitida em 10.02.2023, no valor de 

R$763.828,10, destinado ao custeio de lavoura de sorgo, cujo valor atualizado até 

28.01.2025, perfaz R$1.155.326,25: 
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Sobre a operação em comento, constata-se que a cédula de crédito contém cláusula de 

penhor agrícola, que comprova a natureza do crédito com garantia real, já reconhecida 

pela própria Recuperanda. 

 

Todavia, deixo de legitimar a monta pretendida, uma vez que ausentes os extratos de 

conta corrente, a fim de viabilizar a quantificação do crédito aqui pretendido. 

 

Cédula de Crédito Bancário n. 40/03641, emitida em 10.02.2023, no valor de 

R$249.165,99, destinado ao custeio de lavoura de sorgo, cujo valor atualizado até 

28.01.2025, perfaz R$345.413,36: 
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Sobre a operação em comento, constata-se que, a cédula de crédito contém cláusula de 

penhor agrícola, que comprova a natureza do crédito com garantia real, já reconhecida 

pela própria Recuperanda. 

 

Todavia, deixo de legitimar a monta pretendida, uma vez que ausentes os extratos de 

conta corrente, a fim de viabilizar a quantificação do crédito aqui pretendido. 

 

Cédula de Crédito Bancário n. 40/03642, emitida em 10.02.2023, no valor de 

R$260.755,11, destinado ao custeio de lavoura de sorgo, cujo valor atualizado até 

28.01.2025, perfaz R$372.951,47: 
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Sobre a operação em comento, constata-se que, a cédula de crédito contém cláusula de 

penhor agrícola, que comprova a natureza do crédito com garantia real, já reconhecida 

pela própria Recuperanda. 

 

Todavia, deixo de legitimar a monta pretendida, uma vez que ausentes os extratos de 

conta corrente, a fim de viabilizar a quantificação do crédito aqui pretendido. 

 

Cédula de Crédito Bancário n. 40/03644, emitida em 10.02.2023, no valor de 

R$395.083,50, destinado ao custeio de lavoura de sorgo, cujo valor atualizado até 

28.01.2025, perfaz R$589.275,90: 
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Sobre a operação em comento, constata-se que, a cédula de crédito contém cláusula de 

penhor agrícola, que comprova a natureza do crédito com garantia real, já reconhecida 

pela própria Recuperanda. 

 

Todavia, deixo de legitimar a monta pretendida, uma vez que ausentes os extratos de 

conta corrente, a fim de viabilizar a quantificação do crédito aqui pretendido. 

 

Cédula de Crédito Bancário n. 40.04114, emitida em 10.02.207 e 26.07.2023, nos 

valores de R$262.100,78 e R$128.000,00, destinadas ao custeio de lavoura de soja, e 

aquisição de trator, cujos valores atualizados até 28.01.2025, perfazem R$386.074,13 e 

R$24.025,28: 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
44

-2
1.

20
25

.8
.2

6.
03

59
 e

 c
ód

ig
o 

lA
pI

tE
P

P
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
E

LO
 G

A
Z

Z
I T

A
D

D
E

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

09
/2

02
5 

às
 1

4:
17

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
25

82
57

00
15

57
10

   
  .

fls. 1970



José Vanderlei Masson dos Santos 

Perito Contador 

 

Rua Conde do Pinhal n.° 8 – 6° andar – cj. 61 – Sé CEP: 01501-905 – São Paulo – SP.  

Tel.: 11 – 3115-2677 - e-mail rj@massonpericias.com.br - Cristiane – Grupo Alcides Ribeiro dos Santos 

16 

Cédula de Crédito Pignoratícia e Hipotecária – R$262.100,78: 

 
 

 

 
 

Cédula de Crédito Pignoratícia e Hipotecária – R$128.000,00: 
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Sobre as operações em comento, constata-se dos documentos apresentados, que a cédula 

de crédito contém cláusula de penhor agrícola, bem como garantia de penhor cedular, 

que comprova a natureza do crédito com garantia real, já reconhecida pela própria 

Recuperanda. 

 

Todavia, deixo de legitimar a monta pretendida, uma vez que ausentes os extratos de 

conta corrente, a fim de viabilizar a quantificação do crédito aqui pretendido. 

 

Cédula de Crédito Bancário n. 764900886, emitida em 24.06.2022, no valor de 

R$688.212,00, destinado ao custeio de lavoura de soja, cujo valor atualizado até 

28.01.2025, perfaz R$1.168.889,38: 
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Sobre a operação em comento, constata-se que, a cédula de crédito contém cláusula de 

penhor agrícola, que comprova a natureza do crédito com garantia real, já reconhecida 

pela própria Recuperanda. 

 

Todavia, deixo de legitimar a monta pretendida, uma vez que ausentes os extratos de 

conta corrente, a fim de viabilizar a quantificação do crédito aqui pretendido. 
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Cédula de Crédito Bancário n. 764900989, emitida em 15.07.2022, no valor de 

R$1.335.798,00, destinado ao custeio de lavoura de soja, cujo valor atualizado até 

28.01.2025, perfaz R$1.896.754,93: 
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Sobre a operação em comento, constata-se que, a cédula de crédito contém cláusula de 

penhor agrícola, que comprova a natureza do crédito com garantia real, já reconhecida 

pela própria Recuperanda. 

 

Todavia, deixo de legitimar a monta pretendida, uma vez que ausentes os extratos de 

conta corrente, a fim de viabilizar a quantificação do crédito aqui pretendido. 

 
Cédula de Crédito Bancário n. 40/03725, emitida em 21.03.2023, no valor de 

R$370.992,76, destinado ao custeio de lavoura de soja, cujo valor atualizado até 

28.01.2025, perfaz R$489.318,91: 
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Sobre a operação em comento, constata-se que, a cédula de crédito contém cláusula de 

penhor agrícola, que comprova a natureza do crédito com garantia real, já reconhecida 

pela própria Recuperanda. 

 

Todavia, deixo de legitimar a monta pretendida, uma vez que ausentes os extratos de 

conta corrente, a fim de viabilizar a quantificação do crédito aqui pretendido. 

 

Cédula de Crédito Bancário n. 40/02879, emitida em 29.06.2022, no valor de 

R$1.079.000,00, destinado à aquisição de máquina para finalidade rural, cujo valor 

atualizado até 28.01.2025, perfaz R$1.429.502,93: 
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Sobre a operação em comento, constata-se que, a cédula de crédito com garantia de 

penhor cedular sobre máquinas agrícolas, que comprova a natureza do crédito com 

garantia real, já reconhecida pela própria Recuperanda. 

 

Todavia, deixo de legitimar a monta pretendida, uma vez que ausentes os extratos de 

conta corrente, a fim de viabilizar a quantificação do crédito aqui pretendido. 

 

Cédula de Crédito Bancário n. 40/02383, emitida em 18.02.2022, no valor de 

R$315.000,00, cujo valor atualizado até 28.01.2025, perfaz R$410.828,15: 
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Sobre a operação em comento, constata-se que, a cédula de crédito com garantia de 

penhor cedular sobre máquinas agrícolas, que comprova a natureza do crédito com 

garantia real, já reconhecida pela própria Recuperanda. 

 

Todavia, deixo de legitimar a monta pretendida, uma vez que ausentes os extratos de 

conta corrente, a fim de viabilizar a quantificação do crédito aqui pretendido. 

 
Cédula de Crédito Bancário n. (2103665) 40/03665, emitida em 29.02.2024, no valor de 

R$1.920.000,00, destinado à aquisição de máquinas para finalidade rural, cujo valor 

atualizado até 28.01.2025, perfaz R$2.457.056,24: 
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Sobre a operação em comento, constata-se que, a cédula de crédito com garantia de 

penhor cedular sobre máquinas agrícolas, que comprova a natureza do crédito com 

garantia real, já reconhecida pela própria Recuperanda. 

 

Todavia, deixo de legitimar a monta pretendida, uma vez que ausentes os extratos de 

conta corrente, a fim de viabilizar a quantificação do crédito aqui pretendido. 

 
 

Cédula de Crédito Bancário n. 40/04518, emitida em 18.03.2020, no valor de 

R$467.500,00, destinado à aquisição de máquina para finalidade rural, cujo valor 

atualizado até 28.01.2025, perfaz R$440.773,71: 
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Sobre a operação em comento, constata-se que, a cédula de crédito com garantia de 

penhor cedular sobre máquinas agrícolas, que comprova a natureza do crédito com 

garantia real, já reconhecida pela própria Recuperanda. 
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Todavia, deixo de legitimar a monta pretendida, uma vez que ausentes os extratos de 

conta corrente, a fim de viabilizar a quantificação do crédito aqui pretendido. 

 

Cédula de Crédito Bancário n. 40/02448, emitida em 17.03.2022, no valor de 

R$1.449.999,00, destinado à aquisição de máquina para finalidade rural, cujo valor 

atualizado até 28.01.2025, perfaz R$1.845.982,89: 
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Sobre a operação em comento, constata-se que, a cédula de crédito com garantia de 

penhor cedular sobre máquinas agrícolas, que comprova a natureza do crédito com 

garantia real, já reconhecida pela própria Recuperanda. 

 

Todavia, deixo de legitimar a monta pretendida, uma vez que ausentes os extratos de 

conta corrente, a fim de viabilizar a quantificação do crédito aqui pretendido. 

 
 

Cédula de Crédito Bancário n. 40/02470, emitida em 24.03.2022, no valor de 

R$320.000,00, destinado à aquisição de máquina para finalidade rural, cujo valor 

atualizado até 28.01.2025, perfaz R$334.010,13: 
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Sobre a operação em comento, constata-se que, a cédula de crédito com garantia de 

penhor cedular sobre equipamentos agrícolas, que comprova a natureza do crédito com 

garantia real, já reconhecida pela própria Recuperanda. 

 

Todavia, deixo de legitimar a monta pretendida, uma vez que ausentes os extratos de 

conta corrente, a fim de viabilizar a quantificação do crédito aqui pretendido. 

 

Cédula de Crédito Bancário n. 40/04597, emitida em 20.10.2020, no valor de 

R$416.500,00, destinado à aquisição de máquina para finalidade rural, cujo valor 

atualizado até 28.01.2025, perfaz R$253.264,71: 
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Sobre a operação em comento, constata-se que, a cédula de crédito com garantia de 

penhor cedular sobre equipamentos agrícolas e animais, que comprova a natureza do 

crédito com garantia real, já reconhecida pela própria Recuperanda. 

 

Todavia, deixo de legitimar a monta pretendida, uma vez que ausentes os extratos de 

conta corrente, a fim de viabilizar a quantificação do crédito aqui pretendido. 

 

Cédula de Crédito Bancário n. 40/04654, emitida em 09.02.2021, no valor de 

R$416.500,00, destinado à aquisição de máquina para finalidade rural, cujo valor 

atualizado até 28.01.2025, perfaz R$213.091,78: 
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Sobre a operação em comento, constata-se que, a cédula de crédito com garantia de 

penhor cedular sobre equipamentos agrícolas, que comprova a natureza do crédito com 

garantia real, já reconhecida pela própria Recuperanda. 

 

Todavia, deixo de legitimar a monta pretendida, uma vez que ausentes os extratos de 

conta corrente, a fim de viabilizar a quantificação do crédito aqui pretendido. 

 

Operação não sujeita aos efeitos da Recuperação Judicial 

 

Aduz a credora que as contratações abaixo elencadas originaram-se de operações de 

créditos rural realizadas com recursos controlados, os quais possuem destinação 

específica, condições subsidiadas e regime jurídico próprio, inclusive quanto à 

inadimplência cujo montante perfaz R$7.321.423,01. Ressalta, ainda, que referido 

crédito foi objeto de renegociação em momento anterior ao pedido de recuperação 

judicial, razão pela qual, tratando-se de recurso controlado, requer o reconhecimento de 

sua natureza extraconcursal. 

 

Cédula de Crédito Bancário n. 764901437, emitida em 05.10.202, no montante de 

R$2.046.113,52, destinado ao custeio de lavoura de tomate, com garantia de penhor 
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cedular de primeiro, segundo e terceiro grau que recai sobre equipamentos, cujo valor 

atualizado até 28.01.2025, perfaz R$3.142.308,73: 
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Constata-se dos documentos apresentados, que houve a solicitação de pedido de 

prorrogação de prazo compreendendo a seguinte parcela: 

 

Data vencimento original Quantidade de parcelas Data da prorrogação 

28.08.2023 01 21.08.2023 

 

Acerca da operação em comento, este perito esclarece que se trata de crédito decorrente 

de operação e renegociação com recursos controlados, hipótese prevista no art. 49, §8º, 

da Lei nº 11.101/2005. Assim, o crédito deve ser classificado como extraconcursal. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
44

-2
1.

20
25

.8
.2

6.
03

59
 e

 c
ód

ig
o 

lA
pI

tE
P

P
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
E

LO
 G

A
Z

Z
I T

A
D

D
E

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

09
/2

02
5 

às
 1

4:
17

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
25

82
57

00
15

57
10

   
  .

fls. 1988



José Vanderlei Masson dos Santos 

Perito Contador 

 

Rua Conde do Pinhal n.° 8 – 6° andar – cj. 61 – Sé CEP: 01501-905 – São Paulo – SP.  

Tel.: 11 – 3115-2677 - e-mail rj@massonpericias.com.br - Cristiane – Grupo Alcides Ribeiro dos Santos 

34 

Cédula de Crédito Bancário n. 764901872, emitida em 22.12.2022, no montante de 

R$2.709.490,64, destinado ao custeio de lavoura de soja, com garantia de penhor 

cedular de primeiro que recai sobre grãos de soja, cujo valor atualizado até 28.01.2025, 

perfaz R$4.179.114,28: 
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Constata-se dos documentos apresentados, que foram solicitados 03 (três) pedidos de 

prorrogação de prazo compreendendo as seguintes parcelas: 

 

Data vencimento original Quantidade de parcelas Data da prorrogação 

28.03.2023 01 10.04.2023 

24.09.2023 05 15.09.2023 

28.03.2024 01 12.03.2024 

 

Acerca da operação em comento, este perito esclarece que se trata de crédito decorrente 

de operação e renegociação com recursos controlados, hipótese prevista no art. 49, §8º, 

da Lei nº 11.101/2005. Assim, o crédito deve ser classificado como extraconcursal. 

 

Acerca das operações abaixo elencadas, cujo montante perfaz R$171.779,75, a credora 

sustenta que os créditos não decorrem da atividade rural desempenhada pelas 

Recuperandas, mas constituem dívidas de natureza cível/pessoal, e não 

empresarial/rural. 
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Dessa forma, trata-se de créditos estritamente pessoais, sem qualquer relação com a 

atividade rural, razão pela qual não preenchem os requisitos para serem abrangidos pela 

Recuperação Judicial do produtor rural, devendo, portanto, serem excluídas. 

 

Proposta/ Contrato de Abertura de Conta Corrente e Conta Poupança Ouro – Poupança 

Poupex - Pessoa Física n. 22030, cujo valor atualizado até 28.01.2025, perfaz o 

montante de R$159.718,24: 
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Termo de Adesão a Pacote de Serviços Pessoa Física – Tarifas n. 22030, cujo valor 

atualizado até 28.01.2025, perfaz o montante de R$25,90: 

 

 
 

 
 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

00
44

-2
1.

20
25

.8
.2

6.
03

59
 e

 c
ód

ig
o 

lA
pI

tE
P

P
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
E

LO
 G

A
Z

Z
I T

A
D

D
E

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

09
/2

02
5 

às
 1

4:
17

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
25

82
57

00
15

57
10

   
  .

fls. 1992



José Vanderlei Masson dos Santos 

Perito Contador 

 

Rua Conde do Pinhal n.° 8 – 6° andar – cj. 61 – Sé CEP: 01501-905 – São Paulo – SP.  

Tel.: 11 – 3115-2677 - e-mail rj@massonpericias.com.br - Cristiane – Grupo Alcides Ribeiro dos Santos 

38 

Proposta/ Contrato de Abertura de Conta Corrente e Conta Poupança Ouro – Poupança 

Poupex - Pessoa Física n. 22030-1, cujo valor atualizado até 28.01.2025, perfaz o 

montante de R$11.873,69: 
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Conta Corrente Pessoa Física Ouro n. 4469, cujo valor atualizado até 28.01.2025, perfaz 

o montante de R$161,92: 

 

 

 

 

 

Acerca das operações supra indicadas, cuja exclusão foi pleiteada pela instituição 

financeira, cumpre esclarecer que as mesmas se originaram de obrigações pessoal/cível.  

Ressalta-se, contudo, que não foi apresentado o contrato referente à operação n.4469, o 

que impossibilita a adequada verificação de sua origem e, por conseguinte, a natureza 

correspondente do crédito.  

 

Quanto às operações pretendidas e comprovadas, observa-se que decorrem de 

propostas/contratos de abertura de conta - corrente e poupança, bem como termos de 

adesão a pacotes de serviços bancários, razão pela qual passo reconhecê-las como 

créditos de natureza extraconcursal, a fim de oferecer subsídio técnico ao 
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enquadramento de operações realizadas entre o produtor rural, pessoa física, e seus 

credores, de cunho pessoal, ainda que não tenham sido reconhecidas pela devedora 

Recuperanda nos autos. 

 

2. PARECER DA PERÍCIA  

 

Em face à documentação apresentada, este perito opina pela procedência parcial do 

pleito, nos termos do artigo 9º, II e III da Lei 11.101/2005, atualizada pela Lei 

14.112.2020,  vide fundamentação supra. 

 

Deste modo, este perito opina pela retificação do montante originalmente reconhecido 

no efetivo rol de credores publicado por R$22.148.125,52, para classificado como 

crédito garantia real, para que passe a constar do efetivo rol o montante de 

R$15.411.325,52, mantido na classificação originária. 

 

Resumo sintético das operações analisadas: 

 

Operação  Valor R$ Conclusão Técnica 

Cédula de Crédito Bancária - 40/02383 386.300,00 Mantença - Garantia real 

Cédula de Crédito Bancária - 40/02448 1.742.200,00 Mantença - Garantia real 

Cédula de Crédito Bancária - 40/02470 319.200,00 Mantença - Garantia real 

Cédula de Crédito Bancária - 40/02862 753.332,52 Mantença - Garantia real 

Cédula de Crédito Bancária - 40/02863 684.598,09 Mantença - Garantia real 

Cédula de Crédito Bancária - 40/02879 1.358.500,00 Mantença - Garantia real 

Cédula de Crédito Bancária - 40/03639 224.500,00 Mantença - Garantia real 

Cédula de Crédito Bancária - 40/03640 1.044.300,00 Mantença - Garantia real 

Cédula de Crédito Bancária - 40/03641 312.300,00 Mantença - Garantia real 

Cédula de Crédito Bancária - 40/03642 337.103,00 Mantença - Garantia real 

Cédula de Crédito Bancária - 40/03643 329.700,00 Mantença - Garantia real 

Cédula de Crédito Bancária - 40/03644 532.633,10 Mantença - Garantia real 

Cédula de Crédito Bancária - 40/03665 2.273.100,00 Mantença - Garantia real 

Cédula de Crédito Bancária - 40/03725 450.848,53 Mantença - Garantia real 

Cédula de Crédito Bancária - 40/03933 496.312,87 Mantença - Garantia real 

Cédula de Crédito Bancária - 40/04114 361.852,18 Mantença - Garantia real 

Cédula de Crédito Bancária - 764900886 1.084.542,52 Mantença - Garantia real 
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Cédula de Crédito Bancária - 764901437 2.779.000,00 Procedente  - Extraconcursal 

Cédula de Crédito Bancária - 764901872 3.957.800,00 Procedente  - Extraconcursal 

Cédula Rural Pignoratícia - 40/04518 410.300,00 Mantença - Garantia real 

Cédula Rural Pignoratícia - 40/04597 247.800,00 Mantença - Garantia real 

Cédula Rural Pignoratícia - 764900989 1.831.102,71 Mantença - Garantia real 

Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária - 40/04114 23.500,00 Mantença - Garantia real 

Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária40/04654 207.300,00 Mantença - Garantia real 

Total 15.411.325,52 - 

Proposta/Contrato Abertura de Conta n.22030 159.718,24 Extraconcursal 

Termo de Adesão - Tarifas n.22030  25,90 Extraconcursal 

Proposta/Contrato Abertura de Conta n.22030-1 11.873,69 Extraconcursal 

Conta Corrente Ouro n.4469 161,92 Extraconcursal 

Total 171.779,75  

 

 

3. PARECER DO(A) ADMINISTRADOR(A) 

 

De acordo com o parecer técnico. 

 

 

   São Paulo, 24 de setembro de 2025.  

 

_______________________________ 
Taddei e Ventura Sociedade de Advogados 

Administrador Judicial 

 
 

_______________________________ 
José Vanderlei Masson dos Santos 

Perito Contador 

CRC 1SP124747-0/7 
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PARECER SOBRE CRÉDITO 

 
 
 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL: 

GRUPO ALCIDES RIBEIRO DOS SANTOS  

 
 

Processo nº. 1000044-21.2025.8.26.0359 
 
 

Vara Regional de Competência Empresarial e Conflitos Relacionados à Arbitragem da 

02ª, 05ª e 08ª RAJs da Comarca de São José do Rio Preto – SP.  

 
 
 
 
 

Credor(a): 
 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A 

 

 

Dt. Distribuição: 07.03.2025 
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1. ANÁLISE DA PERÍCIA/ADMINISTRADOR(A)  

 

1.2. CRÉDITOS DECLARADOS: 

 

a) Valor Declarado pela Devedora: 

 

Classificação: Extraconcursal – alienação fiduciária 

 

 Credor(a) R$ 

  

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A 2.021.384,31 

 

 

b) Valor Declarado pelo Credor(a): 

 

Classificação: Extraconcursal – operações pessoais  

 

 Credor(a) R$ 

  

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A 104.035,78 

 

 

c) Sobre a composição do crédito listado 

 

Evidente que a Devedora apresentou a lista de seus credores de forma analítica no que 

se refere ao art. 51, §1º, da Lei 11.101/2005, alterada pela Lei 14.112/2020, 

possibilitando assim, que este perito identifique a composição do crédito em favor do 

credor, incluindo os títulos que o integram.   

 

Compulsando a relação analítica apresentada pela Devedora, verifica-se que o crédito 

originalmente reconhecido em favor da casa bancária como extraconcursal, no valor 

total de R$2.021.384,31, foi composto da seguinte forma: 
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N.º Contrato 
Garantia Contratual- “alienação 

fiduciária” 

Valor R$ 

62900305551 
Caminhões utilizados para a 

atividade rural 
R$1.209.634,31 

62900305665 
Caminhões utilizados para a 

atividade rural 
R$811.750, 00 

 

d) Divergência 

 

A credora aduz que na relação de credores publicada, a Recuperanda declarou em favor 

do Banco créditos extraconcursais no montante de R$2.021.384,31, no entanto, além 

dos créditos já relacionados e declarados pela Recuperanda, o Banco afirma ser titular 

de outros créditos extraconcursais, que não foram incluídos na relação de credores entre 

as dívidas não sujeitas aos efeitos da recuperação judicial. 

 

Sustenta a casa bancária que as operações de cheque especial e cartões de crédito não se 

sujeitam aos efeitos da recuperação judicial porque se referem a dívidas de caráter 

pessoal, sem qualquer vínculo com a atividade rural do devedor e que, não foram 

registradas nos documentos contábeis exigidos pela Lei 11.101/2005, e, além disso, a 

própria legislação (art. 49, §6º) prevê que, no caso de produtores rurais, apenas créditos 

diretamente relacionados à atividade rural e devidamente escriturados podem ser 

submetidos à Recuperação Judicial, entendimento já confirmado por precedentes 

judiciais. 

 

Operação não sujeita aos efeitos da Recuperação Judicial 
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Abertura de Conta, Contratação de Crédito e Adesão à Produtos e Serviços Bancários 

Pessoa Física - Cheque Especial Operação n.º0629010211938000152, cujo saldo 

devedor atualizado até 07.03.2025, perfaz o montante de R$65.052,97: 
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Operação Cartão de Crédito n. 0629000320050005397 (5228xxxxxx0714), cujo saldo 

devedor atualizado até 07.03.2025, perfaz o montante de R$32.317,57: 
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Operação 0629000317790002993, cujo saldo devedor atualizado até 07.03.2025, perfaz 

o montante de R$6.665,24: 

 

 

 

 

2. PARECER DA PERÍCIA  

 

Em face à documentação apresentada, este perito opina pela procedência do pleito, nos 

termos do artigo 9º, II e III e 6º §13º da Lei 11.101/2005, atualizada pela Lei 

14.112.2020, a fim de dar subsidio técnico ao reconhecimento da extraconcursalidade 

de créditos decorrentes das operações realizadas entre o produtor rural pessoa física e 
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seus credores, de cunho pessoal, mesmo que não tenham sido reconhecidas pela 

devedora Recuperanda nos autos.  

 

3. PARECER DO(A) ADMINISTRADOR(A) 

 

De acordo com o parecer técnico. 

 

 

   São Paulo, 24 de setembro de 2025.  

 

_______________________________ 
Taddei e Ventura Sociedade de Advogados 

Administrador Judicial 

 
 

_______________________________ 
José Vanderlei Masson dos Santos 

Perito Contador 

CRC 1SP124747-0/7 
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PARECER SOBRE CRÉDITO 

 
 
 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL: 

GRUPO ALCIDES RIBEIRO DOS SANTOS  

 
 

Processo nº. 1000044-21.2025.8.26.0359 
 
 

Vara Regional de Competência Empresarial e Conflitos Relacionados à Arbitragem da 

02ª, 05ª e 08ª RAJs da Comarca de São José do Rio Preto – SP.  

 
 
 
 
 

Credor(a): 
 

COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA DE ADAMANTINA 

 

 

Dt. Distribuição: 07.03.2025 
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1. ANÁLISE DA PERÍCIA/ADMINISTRADOR(A)  

 

1.2. CRÉDITOS DECLARADOS: 

 

a) Valor Declarado pela Devedora: 

 

Classificação: Quirografário  

 

 Credor(a) R$ 

  

COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA DE ADAMANTINA. 16.871,87 

 

 

b) Valor Declarado pelo Credor(a): 

 

Classificação: Extraconcursal – Atos Cooperativos 

 

 Credor(a) R$ 

  

COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA DE ADAMANTINA. 16.871,87 

 

c) Sobre a composição do crédito listado 

 

Evidente que a Devedora apresentou a lista de seus credores de forma analítica no que 

se refere ao art. 51, §1º, da Lei 11.101/2005, alterada pela Lei 14.112/2020, 

possibilitando assim, que este perito identifique a composição do crédito em favor do 

credor, incluindo os títulos que o integram.   

 

Compulsando a relação analítica apresentada pela Devedora, verifica-se que o crédito 

originalmente reconhecido em favor da casa bancária como extraconcursal, no valor 

total de R$2.021.384,31, foi composto da seguinte forma: 
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N.º Nota Valor  R$ 

196680 R$ 533,79 

197631 R$ 532,12 

197631 R$ 532,12 

196681 R$ 1.558,50 

198281 R$ 1.399,54 

199032 R$ 1.116,51 

138810 R$ 9.350,00 

199668 R$ 198,14 

199659 R$ 399,16 

199658 R$ 834,31 

199220 R$ 88,56 

199659 R$ 198,14 

199523 R$ 130,98 

Total R$ 16.871,87 

 

d) Divergência 

 

A credora pleiteia a exclusão do montante originalmente reconhecido pela 

Recuperanda, no valor de R$16.871,87, classificado como crédito quirografário, haja 

vista o entendimento de que crédito decorrente de atos cooperativos não se submetem 

aos efeitos da recuperação judicial.  

 

Subsidiariamente, caso não seja acolhido o pedido de exclusão do crédito, a instituição 

bancária pleiteia a retificação da lista de credores, para que conste o valor de 

R$22.135,53, atualizado até 28.01.2025, acrescido de juros e correção monetária, como 

crédito quirografário - Classe III. 

 

Com intuito de comprovar seu pleito, a credora apresenta cópias das respectivas NPR’s, 

cópias das notas fiscais abaixo relacionadas e demonstrativo de débito. 

 

Nota Fiscal/ NPR Vencimento Valor R$ 

202622 20.08.2025 R$ 10.668,76 

202961 29.07.2025 R$ 6.973,74 

204931 20.08.2025 R$ 416,58 

204951 22.09.2025 R$ 296,25 
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205276 01.09.2025 R$ 663,49 

205277 01.09.2025 R$ 222,95 

205680 09.09.2025 R$ 371,47 

205825 13.10.2025 R$ 1.420,11 

205832 13.10.2025 R$ 275,51 

205996 19.09.2025 R$ 392,64 

Total - R$ 21.701,50 

 

 

 

 
 

Sobre as operações pretendidas, no que compete aos atos cooperativos, tecnicamente há 

de ressaltar a previsão legal disposta no artigo 6º §13º da Lei 11.101/2005, alterada pela 

Lei 14.112/2020, e que legitima os créditos constituídos através de cooperativas como 

extraconcursal.  

 

Entretanto, constata-se divergência entre as notas originalmente relacionadas no edital 

de credores publicado por R$16.871,87, e as Notas Promissórias Rurais (NPR’s) 

apresentadas pela credora cujo valor atualizado totaliza R$22.135,53. 

 

Não se trata de divergência de valores ou atualização monetária, mas de títulos distintos, 

as NPR’s indicadas possuem numeração e valores que não correspondem às notas 

fiscais inicialmente reconhecidas pela Recuperanda, motivo pelo qual a apreciação da 

extraconcursalidade se dará pela origem do crédito, e não pela sua monta, uma vez que 
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comprovado que todos os títulos decorrem de atos cooperativos entre as partes, o que 

supera a divergência verificada entre eles. 

 

 

2. PARECER DA PERÍCIA  

 

Em face à documentação apresentada, este perito opina pela procedência do pleito, nos 

termos do artigo 9º, II e III e 6º §13º da Lei 11.101/2005, atualizada pela Lei 

14.112.2020, vide fundamentação supra. 

 

Deste modo, este perito opina pela exclusão do montante originalmente relacionado no 

edital de credores publicado por R$16.871,87, haja vista a natureza da operação 

pactuada entre as partes. 

 

 

3. PARECER DO(A) ADMINISTRADOR(A) 

 

De acordo com o parecer técnico. 

 

 

   São Paulo, 24 de setembro de 2025.  

 

_______________________________ 
Taddei e Ventura Sociedade de Advogados 

Administrador Judicial 

 
 

_______________________________ 
José Vanderlei Masson dos Santos 

Perito Contador 

CRC 1SP124747-0/7 
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PARECER SOBRE CRÉDITO 

 
 
 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL: 

GRUPO ALCIDES RIBEIRO DOS SANTOS  

 
 

Processo nº. 1000044-21.2025.8.26.0359 
 
 

Vara Regional de Competência Empresarial e Conflitos Relacionados à Arbitragem da 

02ª, 05ª e 08ª RAJs da Comarca de São José do Rio Preto – SP.  

 
 
 
 
 

Credor(a): 
 

MARKA VEÍCULOS LTDA. 

 

 

Dt. Distribuição: 07.03.2025 
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1. ANÁLISE DA PERÍCIA/ADMINISTRADOR(A)  

 

1.2. CRÉDITOS DECLARADOS: 

 

a) Valor Declarado pela Devedora: 

 

Classificação: Quirografário 

 

Credor(a) R$ 

  

MARKA VEÍCULOS LTDA. 2.354.773,80 

 

b) Valor Declarado pelo Credor(a): 

 

Classificação: Extraconcursal – Contrato com reserva de domínio.  

 

 Credor(a) R$ 

  

MARKA VEÍCULOS LTDA. 0,00 

 

c) Sobre a composição do crédito listado 

 

Evidente que a Devedora apresentou a lista de seus credores de forma analítica no que 

se refere ao art. 51, §1º, da Lei 11.101/2005, alterada pela Lei 14.112/2020, 

possibilitando assim, que este perito identifique a composição do crédito em favor do 

credor, incluindo os títulos que o integram.   

 

Compulsando a relação analítica apresentada pela Devedora, verifica-se que o crédito 

originalmente reconhecido, no valor total de R$2.354.773,80, foi composto da seguinte 

forma: 

N.º Nota Valor  R$ Classificação 

12760 R$ 868,80 Quirografário 

14600 R$ 4.500,00 Quirografário 

101961 R$ 675,00 Quirografário 
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14600 R$ 4.500,00 Quirografário 

101961 R$ 675,00 Quirografário 

100852 R$ 151.440,00 Quirografário 

100852 R$ 151.440,00 Quirografário 

101961 R$ 675,00 Quirografário 

102610 R$ 340.000,00 Quirografário 

102610 R$ 340.000,00 Quirografário 

102610 R$ 340.000,00 Quirografário 

102610 R$ 340.000,00 Quirografário 

102610 R$ 340.000,00 Quirografário 

102610 R$ 340.000,00 Quirografário 

Total R$ 2.354.773,80 Quirografário 

 

d) Divergência 

 

A credora pleiteia a exclusão do montante originalmente reconhecido pela 

Recuperanda, no valor de R$2.354.773,80, classificado como quirografário, haja vista 

que firmou com a Recuperanda contrato de compra e venda com cláusula de reserva de 

domínio. 

 

Aduz a credora que, a Recuperanda ao relacionar o crédito detido em favor de Marka 

Veículos na Classe II – garantia real, incorreu em erro material, uma vez que o contrato 

firmado em 31.01.2025 prevê cláusula de reserva de domínio, não se sujeitando aos 

efeitos da Recuperação Judicial. 

 

Com intuito de comprovar suas alegações a credora apresentou cópia da nota fiscal, 

contrato de compra e venda com reserva de domínio, e boletos. 
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2. PARECER DA PERÍCIA  
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Em face à documentação apresentada, este perito opina pela parcial procedência do 

pleito, com modificação do passivo declarado, quanto à pretendida extraconcursalidade 

dos créditos oriundo do Contrato de Compra e Venda com previsão de Reserva de 

Domínio, para que seja excluída a importância de R$2.040.000,00, nos termos do artigo 

49º,§3º da Lei 11.101/2005, atualizada pela Lei 14.112.2020, decorrente da Nota Fiscal 

de n.º102610.  

 

No tocante ao valor residual, observa-se que a Recuperanda arrolou o crédito 

originalmente em favor da credora no montante de R$ 2.354.773,80, na Classe III – 

Quirografários, e não na Classe II, como alegado. Assim, após a exclusão do valor de 

R$ 2.040.000,00, deverá permanecer na Classe III, o saldo de R$ 314.773,80, cuja 

comprovação deverá ser oportunamente apreciada em sede de contraditório.  

 

Deste modo, este perito opina pela retificação do montante originalmente reconhecido 

no efetivo rol de credores publicado por R$2.354.773,80, para que passe a constar o 

montante total de R$314.773,80, classificado como crédito quirografário. 

 

3. PARECER DO(A) ADMINISTRADOR(A) 

 

De acordo com o parecer técnico. 

 

   São Paulo, 24 de setembro de 2025.  

_______________________________ 
Taddei e Ventura Sociedade de Advogados 

Administrador Judicial 

 
_______________________________ 
José Vanderlei Masson dos Santos 

Perito Contador 

CRC 1SP124747-0/7 
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PARECER SOBRE CRÉDITO 

 
 
 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL: 

GRUPO ALCIDES RIBEIRO DOS SANTOS  

 
 

Processo nº. 1000044-21.2025.8.26.0359 
 
 

Vara Regional de Competência Empresarial e Conflitos Relacionados à Arbitragem da 

02ª, 05ª e 08ª RAJs da Comarca de São José do Rio Preto – SP.  

 
 
 
 
 

Credor(a): 
 

PROTEC PRODUTOS AGRÍCOLAS LTDA. 

 

 

Dt. Distribuição: 07.03.2025 
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1. ANÁLISE DA PERÍCIA/ADMINISTRADOR(A)  

 

1.2. CRÉDITOS DECLARADOS: 

 

a) Valor Declarado pela Devedora: 

 

Classificação: Microempresa e empresa de pequeno porte. 

 

Credor(a) R$ 

  

PLANTBEM  DE LINS PROD. AGROP. LTDA EPP 1.280.603,62 

 

b) Valor Declarado pelo Credor(a): 

 

Classificação: Extraconcursal – Contrato de Barter- Penhor Cedular 

 

 Credor(a) R$ 

  

PROTEC PRODUTOS AGRÍCOLAS LTDA. 546.519,06 

 

 

Classificação: Quirografário.  

 

 Credor(a) R$ 

  

PROTEC PRODUTOS AGRÍCOLAS LTDA. 616.426,24 

 

 

c) Sobre a composição do crédito listado 

 

Evidente que a Devedora apresentou a lista de seus credores de forma analítica no que 

se refere ao art. 51, §1º, da Lei 11.101/2005, alterada pela Lei 14.112/2020, 

possibilitando assim, que este perito identifique a composição do crédito em favor do 

credor, incluindo os títulos que o integram.   
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Compulsando a relação analítica apresentada pela Devedora, verifica-se que o crédito 

originalmente reconhecido, em favor de Plantbem de Lins Prod. Agrop. Ltda. – Epp. 

no valor total de R$1.280.603,62, foi composto da seguinte forma: 

 

CNPJ Nota Fiscal Valor R$ 

55.532.733/0001-69 571182 9.120,00 

55.532.733/0001-69 571193 1.680,00 

55.532.733/0001-69 571138 10.381,44 

55.532.733/0001-69 571429 6.100,00 

55.532.733/0001-69 571297 6.209,12 

55.532.733/0001-69 571495 31.000,00 

55.532.733/0001-69 571555 1.176,00 

55.532.733/0001-69 571596 6.041,00 

55.532.733/0001-69 571656 5.060,00 

55.532.733/0001-69 571718 1.275,00 

55.532.733/0001-69 571820 912,00 

55.532.733/0001-69 571372 43.200,00 

55.532.733/0001-69 571917 7.130,00 

01.849.036/0011-89 Acordo 182.173,02 

01.849.036/0011-89 Acordo 182.173,02 

01.849.036/0011-89 Acordo 182.173,02 

01.849.036/0011-89 27284 180.600,00 

01.849.036/0011-89 27271 192.000,00 

01.849.036/0011-89 27384 180.600,00 

01.849.036/0011-89 27586 51.600,00 

Soma - R$1.280.603,62 

 

d) Divergência 

 

A credora Protec Produtos Agrícolas Ltda., inscrita no CNPJ nº 01.849.036/0011-89, 

pleiteia a retificação do montante de R$ 1.280.603,62, originalmente reconhecido pela 

Recuperanda em favor de Plantbem de Lins Prod. Agrop. Ltda. – EPP, classificado 

como microempresa e empresa de pequeno porte, para que passe a constar em seu nome 
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o valor de R$ 616.426,24, atualizado até março de 2025, classificado como crédito 

quirografário, referente às notas fiscais nº 27271, 27284, 27384 e 27586.  

 

Requer, ainda, a exclusão do montante de R$ 546.519,06, correspondente a três 

parcelas de R$ 182.173,02, oriundas de Cédula de Produto Rural com liquidação física 

(operação de barter), em razão de sua natureza extraconcursal, nos termos do art. 11 da 

Lei nº 8.929/94. 

 

Com intuito de comprovar suas alegações a credora apresentou cópia da cédula de 

produto rural firmada em 09.01.2024, termos do acordo para liquidação de débito 

datado em 11.07.2024, planilha de débito, cópias das duplicatas e notas fiscais: 
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2. PARECER DA PERÍCIA  
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Em face à documentação apresentada, este perito opina pela procedência do pleito, nos 

termos do artigo 9º, II e III da Lei 11.101/2005, atualizada pela Lei 14.112.2020, 

reconhecendo que o montante de R$ 1.280.603,62, originalmente relacionado em favor 

de Plantbem de Lins Prod. Agrop. Ltda. – EPP deve ser ajustado, para que conste da 

seguinte forma: 

 

1) R$ 129.284,56 permaneça em favor de Plantbem de Lins Prod. Agrop. Ltda. – EPP, 

conforme notas fiscais emitidas sob o CNPJ nº 55.532.733/0001-69, correspondendo ao  

montante residual já reconhecido pela Recuperanda, mantido na classificação originária. 

CNPJ Nota Fiscal Valor R$ 

55.532.733/0001-69 571182 9.120,00 

55.532.733/0001-69 571193 1.680,00 

55.532.733/0001-69 571138 10.381,44 

55.532.733/0001-69 571429 6.100,00 

55.532.733/0001-69 571297 6.209,12 

55.532.733/0001-69 571495 31.000,00 

55.532.733/0001-69 571555 1.176,00 

55.532.733/0001-69 571596 6.041,00 

55.532.733/0001-69 571656 5.060,00 

55.532.733/0001-69 571718 1.275,00 

55.532.733/0001-69 571820 912,00 

55.532.733/0001-69 571372 43.200,00 

55.532.733/0001-69 571917 7.130,00 

Total  R$129.284,56 

 

 

2) R$ 604.800,00, em favor da Protec Produtos Agrícolas Ltda., CNPJ nº 

01.849.036/0011-89, referente às notas fiscais nº 27271, 27284, 27384 e 27586, não 

obstante emitidas em data anterior ao pedido de recuperação judicial, possuem 

vencimento posterior a data do pedido de recuperação judicial (07.03.2025),  mantidos 

os valores históricos, classificado como crédito quirografário, a serem mantidas no rol 

de credores. 
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No que se refere à pretensão de exclusão do montante de R$ 546.519,06, 

correspondente às três parcelas de R$ 182.173,02 oriundas de Cédula de Produto Rural 

com liquidação física (operação de barter), este perito acolhe a exclusão, considerando o 

entendimento jurisprudencial firmado no Conflito de Competência nº 202.928, 

reforçado pela modificação introduzida pela Lei nº 14.112/2020, refletindo o art. 11 da 

Lei nº 8.929/1994, e que passa a classificar as operações de barter como 

extraconcursais. 

 

 

3. PARECER DO(A) ADMINISTRADOR(A) 

 

De acordo com o parecer técnico. 

 

   São Paulo, 24 de setembro de 2025.  

 

_______________________________ 
Taddei e Ventura Sociedade de Advogados 

Administrador Judicial 

 
_______________________________ 
José Vanderlei Masson dos Santos 

Perito Contador 

CRC 1SP124747-0/7 
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